
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 178, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2025

Autoria: Poder Executivo

“ A l t e r a  a  L e i  M u n i c i p a l
Complementar nº 157 de 22 de
agosto de 2023, que cria cargos
públicos de provimento efetivos e
dá outras providências”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º - Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal
Complementar  nº  157  de  22  de  agosto  de  2023,  mais
especificamente à  Escolaridade Mínima referente  ao cargo
de Orientador Social, nos seguintes termos:

Quant. Denominação Referência Escolaridade Mínima

02 Orientador Social 14-A Ensino Médio Completo + Experiência de 01 ano de
trabalho realizado com crianças, adolescentes, jovens,
adultos e idosos, a ser comprovada no momento da posse

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 822, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública municipal MARIANA
CRISTIANINI,  PEB I,  constante  na  Portaria  nº  798,  de
12/12/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

14/10/2025 31/10/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 823, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º

9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória à servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Anderlita Mendes de Souza Lima
Auxiliar de Serviços
Gerais

17/11/2025 e 18/11/2025.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 824, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  da  servidora  pública  municipal  GISELE
DANILA DE SOUZA SANTOS, PEB I, constante na Portaria
nº 662, de 22/08/2025, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

10/11/2025 17/11/2025

11/11/2025 18/11/2025

12/11/2025 24/11/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de SecretariaE
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 825, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral  da servidora pública municipal  LARISSA
DE LIMA ALVES BARRETO, PEB I, constante na Portaria
nº 769, de 02/12/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

24/11/2025 07/11/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO II DO CONTRATO N°. 113/2024
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA – Filial
Objeto: Adita a vigência, que vigorará de 17/11/2025

até 17/11/2026,  e altera o valor  total  para R$ 4.704,48
(quatro mil,  setecentos e quatro reais e quarenta e oito
centavos),  a  ser  pago  em  12  parcelas  de  R$  392,04
(trezentos, noventa e dois reais e quatro centavos).

Assinatura: 03/11/2025
...........................................................................................................
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